                                                     LEI Nº 215/2003.   

DE  11  DE NOVEMBRO  DE  2003. 

“APROVA O PLANO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO  DE JUMIRIM”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI.

                         Art. 1º - Fica aprovado o Plano  de Educação  do Municipio de Jumirim, constante do documento  anexo, com duração de 10(dez) anos.

                         Art. 2º  -  As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta das dotações financeiras próprias, consignadas no Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

      A rt. 3º   -   Esta Lei entra em vigor  na data  da sua publicação.

          Prefeitura Municipal de Jumirim, 11 de Novembro de 2003.           

                                        Darci Schiavi

                                     Prefeito Municipal

   Publicada no átrio da Prefeitura Municipal na data supra.

                                    Armando Eugênio Casari

                                       Chefe  de Gabinete         

                 Plano Municipal de Educação

Identificação do Município .
Prefeitura do Município de Jumirim

Rua : Manoel Novais , nº 829 , Centro 

CEP- 18535-00 Telefones : (015) 286-1277 e 1461- 1341 

Email : www cantabipmj@fasternet .com.br

Região Administrativa – Sorocaba

Região de Governo     - Sorocaba 

Área Total 
          - 55 km²

População  
          - 2302 habitantes

Aniversário 
          - 21 de maio

Santo Padroeiro
     - Senhor Bom Jesus

Prefeito

     - Darci Schiavi –PMDB

Presidente da Câmara  - Luiz Antonio Gardenal PMDB

Diretoria de Ensino – Itu

Diretora  Regional de Ensino – Maria   Zilda Cesaroto 

Departamento de  Educação , Cultura e Esportes
Rua Scatena , 210 – Centro 

CEP- 18535-000 – Fone /Fax (015) 286-1421 

Diretora : Eloisa Marlene Martin de Camargo 

            Histórico do Município

                  Jumirim teve seu marco inicial, no ano de 1886, com a chegada da linha férrea da Sorocabana e construção da estação, nas terras da Fazenda Barreiro, de propriedade do Senhor Manoel Novaes.

                A princípio a linha deveria passar nas terras da Fazenda Jurumirim, nome que lhe foi dado em virtude da pequena cachoeira ali existente. Mas uma pequena alteração do projeto do traçado da ferrovia, mudou o local da estação para onde hoje está instalado o Departamento de Agricultura e Posto do Correio.

               Embora a Vila tenha sido iniciada na Fazenda Barreiro, conservou o nome Jurumirim, que é  palavra de origem Tupi - Guarani e significa Salto pequeno ou cachoeira pequena.

              O nome Jurumirim, foi mudado  para Jumirim para evitar confusão com o Município de Juru – Mirim, já existente.

             O Município foi fundado por Manoel Novaes, conhecido na época como Manecão, português de nascimento, que fez doação da faixa de terra, em favor da Estrada, onde deveria ficar a estação ferroviária.

             Em homenagem ao seu fundador, a rua principal da cidade leva seu nome.

             A ferrovia trouxe inúmeras famílias de imigrantes, vindas, principalmente, da Itália, que aqui permaneceram e, com muito trabalho promoveram o crescimento da Vila de Jumirim.

             Até o ano de 1927 não havia água encanada nas residências da Vila.                               Esse serviço foi explorado, inicialmente, por uma sociedade Civil, cujos sócios eram o Sr. Lourenço Giriboni e a Família Goldoni.

           Em 1º de Janeiro de 1945, numa sessão solene, realizada no Cartório de Paz, que contou com a presenças do então Prefeito do Município de Tietê, Sr. Plínio Rodrigues de Moraes e do M. Juiz de Direito da Comarca o Sr. Djalma Pinheiro Franco, a Vila de Jumirim, foi elevada a Distrito.

            Usando da palavra o M.M. Juiz congratulou-se com o povo ordeiro e laborioso de Jumirim pela conquista. A festa foi abrilhantada pela excelente banda “Bom Jesus”.
            O povo de Jumirim porém guardava no coração a esperança de que o Distrito pudesse, num futuro próximo, conquistar a autonomia político administrativa.

           Após a Constituição de 1988, que delegou aos Estados a competência para autorizar a criação de Municípios, o Estado de São Paulo, em 31 de Julho de 1990 através da Lei Complementar n.º 651, fixou normas para que os então Distritos, pudessem conseguir sua autonomia.

          Em 25 de Julho de 1991, um grupo de pessoas, reuniu-se no Clube Recreativo de Jumirim, com o objetivo de formar a comissão que trabalharia para a emancipação.

           Após muitos esforços, essa comissão conseguiu a primeira vitória. A Assembléia Legislativa aprovou, em sessão extraordinária realizada no dia 29 de Julho de 1994, a solicitação ao TRE para que realizasse um plebiscito referente à emancipação de Jumirim.
           Em 21 de Maio de 1995, o plebiscito feito através do voto eletrônico – 1ª experiência da nova forma de votar no Estado – marcou a vitória do sonho do povo de Jumirim.

             Apesar da vitória a luta ainda continuou e, no dia  7 de Dezembro de 1995, a Assembléia, em sessão extraordinária, aprovou o Projeto de Lei n.º 813, favorável à criação do Município.

             No dia 27 de Dezembro de 1995, o Governador Mário Covas sancionou a Lei n.º 9330, criando o Município de Jumirim.

 tornou-se um convite para o lazer ecológico.

           Em 2000 foram eleitos para um mandato de 04 (quatro anos) :

 Distrito de Tietê até 1995, Jumirim conseguiu sua tão sonhada emancipação e em Janeiro de 1997, o Sr. Benedito Tadeu Fávero tomou posse como 1º Prefeito eleito pelo voto do povo.

           Com um clima subtropical e topografia montanhosa, Jumirim está localizada no  espigão divisor entre os Rios Tietê e Sorocaba.

           A altitude em torno de seiscentos metros, ar puro, povo hospitaleiro, fácil acesso, florestas e belos Rios, favorecem seu potencial Turístico.

           Conhecida pela pesca praticada na Represa do Guedes e na Ponte da Amizade, ambas no Rio Sorocaba, Jumirim

PREFEITO                 _ Darci Schiavi 

1ª DAMA                  _ Alair Ribeiro Schiavi

VICE _ PREFEITO          _  José Tarcíso Faulin

ESPOSA                   _ Odete Faulin  

Presidente da Câmara     _  Luiz Antono Gardenal

Vereadores :    Acácio Zanetti

            Paulo César

            Emilia Carmelita Flora Toagliare

            Maria Dirce Simon Beneton

            Maria Aparecida Bertola 

            Luiz Ceschim

            Paulo Sérgio Fávero

            Aparecida Marlene Hernandes de Abreu
      Características do Município:

Características físicas: 

Localização: Sudoeste do Estado e São Paulo

Área: 55 km2

Municípios Limítrofes: Tietê, Cerquilho, Laranjal Paulista

Proximidades de Pólos Regionais

São Paulo 167 km

Campinas 85 km

Botucatu 80 km

Sorocaba 70 km

Piracicaba 50 km

Tatuí 46 km

Altitude:  557 m

Topografia: Espigão entre os rios Tietê Sorocaba

Clima: Subtropical

Hidrografia: Está localizado entre os rios Tietê e Sorocaba

Aspectos Sócio-Econômico-Cultural

Colonização: basicamente formado por imigrantes italianos.

Emancipação Político Administrativa: 27 de dezembro de 1995

Divisão Político Administrativa: Sorocaba 

Entidades Assistenciais

Clube da Terceira Idade “De bem com a vida”

Vicentinos

 Lazer e Cultura

Clube Recreativo de Jumirim

Grupo Teatral de Jumirim

Companhia de Dança de Jumirim

Fanfarra Municipal de Jumirim

Feira de Artesanato de Jumirim

 Eventos Principais

Aniversário do Município – 21 de maio

Festa Julina – Julho

Festa de Nossa Senhora – Dezembro

Festa do Senhor Bom Jesus – Agosto

Carnaval – Fevereiro

Festa das Crianças – Outubro

Desfile Cívico  -7 de Setembro

  Segurança Pública:

Polícia Civil    – 01 Delegacia 

Polícia Militar – 01 posto com Policiais

 Meios de Comunicação.

Agência Postal – 01 posto

Saúde

               O Departamento de Saúde  funciona, desde 21 de maio de 2003, em prédio próprio, construído através de parceria Estado-Município.

              Além do atendimento médico e dentário de qualidade, mantém vários Programas de Saúde Pública, tais como:

             _ SIS Pré Natal _ A gestante é acolhida e, à partir de um exame positivo para gravidez, são realizadas as consultas pré natal, com o ginecologista São realizados  exames laboratoriais, vacinas, verificação de medidas antropométricas etc.. Mensalmente, as gestantes participam de reuniões com a equipe multidisciplinar para receber instruções sobre a gestação e cuidados com o bebê. As mães que comparecem às reuniões, recebem um enxoval para o bebê, que é oferecido pelo Fundo Social

          _ SISVAN _ (Sistema de Informação de Vigilância Alimentar e Nutricional). Nesse Programa faz-se um acompanhamento do desenvolvimento das crianças  de 0 a 4 anos,11 meses e 29 dias,  com o objetivo de detectar possíveis situações de risco nutricional.
         _ Programa Viva Leite_  Beneficia crianças carentes, de baixo peso. As crianças cadastradas neste Programa são acompanhadas, mensalmente, e são verificadas suas medidas antropométricas.

         _ Programa Bolsa Alimentação _ Os beneficiários recebem incentivo financeiro do Ministério da Saúde e também são acompanhados mensalmente.

        _ Programa Saúde do Adolescente_ São realizadas ações educativas na Escola abordando assuntos como: Dengue, Vacinação, Tuberculose e outros.

        _ Programa de Imunização _ enfoca-se a vacinação  dos escolares, objetivando a atualização das vacinas anti tetânica, contra hepatite B e outras.

  Promoção Social

           O Departamento de Promoção Social atende, diariamente, em plantões sociais e visitas domiciliares. Nos plantões são atendidos e auxiliados usuários carentes com cestas básicas, remédios, agendamento de transporte  para consultas médicas e apoio psico-social.

         Além dos atendimentos diários, trabalhamos com alguns projetos como: Programa Vivaleite, Projeto Criança e Adolescente, Projeto Idoso e, em parceria com a saúde, o Projeto Gestante.

         No Programas  Vivaleite  atendemos 80 crianças, que recebem 15 litros de leite por mês.

         O Projeto Criança e Adolescente visa atender crianças e adolescentes na faixa etária de 07 a 14 anos e 11 meses, residentes na zona rural e urbana, cujas famílias tenham renda mensal de até 02 salários mínimos ou portadoras de deficiência.

        O Projeto Idoso  tem como objetivo atender, prioritariamente, idosos com renda familiar mensal de até 02 salários mínimos

        O Projeto Gestante, desenvolvido em parceria com o Departamento de Saúde, orienta as gestantes e mostra a importância do acompanhamento médico, feito através das consultas pré-natal.

       O Serviço Social atua também junto ao Fundo Social de Solidariedade nos Projetos Doce Vida e Corte-Costura, com o objetivo de qualificar as mulheres das famílias de baixa renda, para uma profissionalização que contribua para a melhoria da renda familiar.
Economia

As  atividades econômicas do Município são bastante diversificadas.

Olaria e Cerâmica

Pecuária

Avicultura
Agricultura diversificada

Madeireiras

Frigorífico

Metalurgia

Artesanato
Pequeno Comércio

Aspectos Demográficos
População: 2302 habitantes

Taxa de Urbanização 49,47

  Aspecto Ambiental

Abastecimento de água – 99,01

Esgoto Sanitário – 70% tratado

Coleta de lixo – 100%

Obs: O esgoto é tratado e o lixo reciclado. Os produtos não recicláveis são coletados e levados para o aterro sanitário.

Abastecimento de água

             A água é retirada de poços artesianos (3)  e é tratada através de cloração que é feita no próprio poço.

             Diariamente é verificada a intensidade de cloro e flúor e, semanalmente, é enviada amostra para o SAMAE, de Tietê,  para exame bacteriológico.

             Uma vez ao mês, a água é coletada e enviada ao Instituto Adolfo Lutz, de Campinas, para análise de qualidade.

Vigilância Sanitária
           Desenvolve um bom trabalho nos diversos setores do Município .

    1 _ cadastro e fiscalização de estabelecimentos com atividades relacionadas a produtos de interesse da saúde como :

       _ fabril–indústria de alimentos, saneantes domissanitários, medicamentos, etc...

       _ produtora, embaladora, armazenadora.

              _Comércio varejista de alimentos: - bares, restaurantes, lanchonetes, clubes, padarias,                 açougues, refeitórios, cantinas, ambulantes, etc...

      _Comércio varejista de medicamentos – farmácias e drogarias

      _Prestação de serviços de saúde _ atividades de clínicas médicas e odontológicas.

      _Prestação de serviços coletivos e sociais – sistema de abastecimento de água e esgoto, coleta de resíduos sólidos. 

     2 _  Programa de Saúde do Trabalhador  

     3_ Atendimento a reclamações envolvendo questões sanitárias e ambientais de importância para a saúde pública, tais como: granjas, pocilgas e abate clandestino de animais para consumo.

   4_ controle de zoonoses – vacinação contra a raiva em cães e gatos, na zona urbana e rural, controle de quirópteros ( morcegos), identificação de insetos e animais peçonhentos, atendimento a denúncias de maus tratos a animais, programas educativos sobre a posse responsável de animais, em escolas e jornais de circulação local, controle de pragas, urbanas e rurais.

   5_Controle de vetores- pesquisa larvária em armadilhas e pontos estratégicos para o mosquito transmissor da dengue; trabalho educativo para a prevenção  da dengue; vistoria em piscinas, bebedouros de animais, terrenos baldios, casas fechadas, etc...

   6_ Pró Água – Programa de controle da qualidade da água.

Agricultura

        O Departamento de Agricultura, conta com uma Engenheira Agrônoma, que atende os agricultores do Município  fazendo análise do solo e orientando sobre aplicação de veneno, plantio etc..

         Mantém ainda  um viveiro de mudas que fornece plantas nativas para recomposição da mata ciliar e desenvolve um excelente trabalho de Educação Ambiental através da Patrulha do Verde.

          O Departamento cuida do paisagismo e poda no Município e possui também a Patrulha Agrícola que aluga trator, pulverizador , plantadeira e calcariadeira para os agricultores.

Educação

           O Departamento de Educação, Cultura e Esportes, atende toda demanda da rede municipal de Pré-Escola ao Ensino Fundamental, na EMEFEI – Jumirim “ Gov.Mário Covas Junior”,  e não há, no Município, problema grave de evasão escolar.

          O ensino médio é mantido pelo Estado, na EE Prof. Jefferson Soares de Souza, e também atende toda demanda.

  Quadros demonstrativos da Educação em 2002

             Número de Alunos do Município


Municipal   
Estadual
Total

Ed.Infantil
 97
0
  97  

Fundamental
377
0
 377

EJA
60
0
  60

Ensino Médio
0
103
 103

          Número de Professores por área de atuação


Municipal   
Estadual
Total

Ed.Infantil
  5         
0
  5

Fundamental
  22
0
22

EJA
 2
0
2

Total
 29
0
29

          Número de Professores da rede municipal por grau de formação

 
Fundamental
Médio
Superior

 
Compl
Incompl.
 Magistério
Outros
Licenc.
Compl. Sem Licenc.


 
 
  Completo
Completo
Completa
c/magist
s/magist.

Ed.Infantil
-
-
2
-
3
-
-

Fundamental
-
-
3
-
19
-
-

EJA
-
-
1
-
1
-
-

Total
-
-
6
-
23
-
-

                Quadros demonstrativos da Educação do Município em 2003.

Número de Alunos do Município


Municipal   
Estadual
Total






Ed.Infantil
114
0
114  

Fundamental
343
0
343

EJA
37
0
37

Ensino Médio
0
111
111

Número de Professores por área de atuação


Municipal   
Estadual
Total

Ed.Infantil
6
0
 6

Fundamental
23
0
23

EJA
1
0
 1

Total
30
0
30

Número de Professores da rede municipal por grau de formação

 
Fundamental
Médio
Superior

 
Compl.
Incompl
Magistério
Outros
Licenc.
Compl. Sem Licenc.

 
 

Completo
Completo
Completa
c/magist
s/magist

Ed.Infantil
   -
-
      1           
     -         
5
     -          
     -

Fundamental
-
-
      2
     
21
     -
    -

EJA
-
-
      -
    -
1
    -
    -

Total
-
-
      3
    -
27
     -
     - 

  Número de Salas de Aula existente na Escola  = 15

 Número de Classes de 1ª a 4ª Séries = 08

 Número de Classes de 5ª a 8ª Séries = 08

 Número de Classes de Educação Infantil = 06 

        Temos  mais  04  (quatro)  salas  de aula em construção,  para atendermos os alunos      de  Educação Infantil, pois em 2004, uma das salas, será transformada em Laboratório e outra utilizada para recursos áudio visuais.  

         Apresentação do Plano

                  O Plano Municipal de Jumirim , foi elaborado de forma bastante democrática.

         Todos os segmentos da sociedade , representados nos diversos Conselhos                      Municipais foram convidados  a participar , fornecendo sugestões . As autoridades constituídas tomaram conhecimento dos passos a serem seguidos antes de sua elaboração e, após amplas discussões  foi escolhido um Conselho,  nomeado pela Portaria 907/2003,  do Sr. Prefeito, cujos membros têm representatividade nos diferentes setores do Município .

         Esse Conselho além de participar da elaboração do Plano deverá ser responsável    pelo seu  acompanhamento e avaliação .

         A Direção , Coordenação Pedagógica, funcionários e Professores da Escola            também foram convidados a participar , como membros da Comissão, e também como responsáveis diretos pelo sucesso ou fracasso da aplicação do Plano .

       Embora  o Município  seja pequeno  (2302 habitantes ) e jovem ( 7 anos de                                                     Emancipação ) os munícipes  acreditam que se todos trabalharem juntos , buscando soluções  para os problemas , poderemos  ter uma educação de qualidade , capaz de dar às crianças  e jovens condições para que participem do processo de desenvolvimento da comunidade onde vivem .

       Além de democrático , pois foi elaborado com o auxílio da comunidade , o Plano tem amparo legal da Lei Federal 10172 , de 09 de janeiro de 2001 , Leis Federais 9394/96 , 9424/96 e 8069/80 ; Emenda Constitucional 14/96 ; Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Lei 007/99, Lei Orgânica do Município , Plano  Plurianual e  Lei de Dotação Orçamentária , tendo em vista  :

               _ as  expectativas de melhoria da qualidade de vida , através do conhecimento;     

               _a necessidade de formação adequada para poder exercer uma profissão com eficiência

             e eficácia;                                                                                                                                      

        o processo  de municipalização que garante         autonomia aos municípios ;

   _ as mudanças que ocorrem e exigem a adoção de novas políticas educacionais e                                                 práticas pedagógicas; 

   _ o comprometimento com a qualidade da Educação , através do Programa Ação e                     Pareceria Estado – Município . 
     Diretrizes Gerais da Educação Municipal

             Nos termos do parágrafo 2°, do artigo 211 da Constituição Federal, do Convênio “Programa de Parceria Estado – Município” Decreto 43072/1998 o Departamento de Educação, Cultura e Esportes do Município de Jumirim, deverá manter o ensino com base nos princípios elencados na Seção V – Da Educação, artigo 142, incisos e parágrafos, da Lei Orgânica (pág 72 a 75).

           Art 142 – Constitui dever do Município, propiciar boa qualidades de educação, que se efetivará mediante a garantia de:

       I_ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive aos que a ele não tiveram acesso na idade própria;

     II_progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;

     III_atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente  na rede regular de ensino.;

    IV_atendimento em creche e pré-escola às crianças de 0   (zero) a 6 (seis) anos;

    V_acesso aos níveis  mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação, segundo a  capacidade de cada um;

   VI_oferta de ensino noturno regular, adequado às  condições do educando;

   VII_atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

    § 1° - O acesso ao ensino obrigatório gratuito é direito público subjetivo, acionável mediante mandato de injunção.

   § 2° - O não oferecimento de ensino obrigatório pelo Município, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade à autoridade competente ;

   § 3° Compete ao Poder Público recensear os educandos, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

  Objetivos e Prioridades

            Além das Diretrizes enunciadas no Art. 142 , incisos e parágrafos, da Seção V Da Educação, da Lei Orgânica,  o Plano Municipal de Jumirim tem, ao longo dos dez anos, como objetivos       

            _ A elevação global da escolaridade da população _ incentivar as famílias a manter seus filhos na Escola após a conclusão do Ensino Fundamental, para que possam ampliar seus conhecimentos e, conseqüentemente buscar uma melhor qualidade de vida.

          _A melhoria da qualidade do ensino _  para tanto há necessidade de promover cursos de capacitação para os Professores. O Município preocupado em oferecer uma melhor qualidade, buscou parceria com o “Objetivo de São Paulo” e, através de Convênio, utiliza todo seu material pedagógico. Os Professores têm assessoria constante para utilizar, com sucesso, o material.

         _A diminuição gradativa das desigualdades sociais, principalmente com relação ao acesso e permanência, na educação pública _  para tanto há necessidade de se oferecer uma educação de qualidade, igual para todos e, foi por esta razão que buscamos parceria com o Objetivo de São Paulo.

       _A democratização da gestão do ensino público, garantindo a participação dos profissionais da educação e da comunidade nas decisões tomadas para que os objetivos propostos sejam alcançados, através dos diversos Conselhos existentes no Município.

       Como os recursos financeiros necessários, para atingirmos todos esses objetivos, são limitados, temos necessidade de traçar prioridades para serem desenvolvidas ao longo dos dez anos de vigência deste Plano, sem perder de vista o dever constitucional e as necessidades sociais.

     1_Garantia do ensino fundamental obrigatório de 8 anos a todas as crianças de 7 a  14 anos, assegurando sua conclusão.

     Todas as crianças têm direito a uma  formação mínima que lhes permita o exercício da    cidadania e o usufruto do patrimônio cultural da  sociedade moderna. O processo pedagógico deve corresponder a um ensino significativo adequado às necessidades do aluno.

     2_Garantia do Ensino Fundamental a todos que não tiveram acesso na idade própria ou que não conseguiram concluí-lo. A erradicação do analfabetismo, entendida no sentido amplo de dar oportunidade para que todos possam ter o domínio dos instrumentos básicos da cultura letrada, das operações matemáticas, da evolução histórica da sociedade humana, da diversidade do espaço físico e político mundial da constituição da sociedade brasileira, tem como objetivo formar cidadãos conscientes de seus direitos e deveres e, conseqüentemente, mais felizes e úteis à sociedade onde vivem. 

           Além da alfabetização o Município tem obrigação de cuidar dos munícipes que por alguma razão não concluíram o ensino obrigatório de 8 anos, oferecendo-lhes a oportunidade para que o façam uma vez que a sociedade atual exige este nível de ensino como mínimo para que possa exercer qualquer profissão

          3_Ampliação do atendimento nos demais níveis de ensino _ após atendidas todas as exigências legais para o Ensino Fundamental,  ao longo dos dez anos o Município poderá estender a obrigatoriedade da escolaridade para crianças de 6 anos de idade, quer seja na Educação Infantil, que seja no ensino fundamental.

          Poderá ainda, em parceria com o Estado e União, assumir o Ensino Médio,                                                           gradativamente desde que não venha a prejudicar os alunos e professores do Ensino Fundamental e possa contar com os recursos necessários para tanto.

         4_Valorização dos Profissionais da Educação _  promover cursos de capacitação   para todos os Professores da rede e dar condições para que freqüentem cursos mantidos por outros Municípios , Estado ou União. Garantir condições adequadas de trabalhos, salário digno com piso salarial justo e oportunidade de fazer carreira no magistério.

         5_Desenvolvimento de Sistema de informação e avaliação do ensino ministrado _ nos primeiros dois anos de vigência deste plano, deverão ser elaborados mecanismos para avaliar o trabalho dos educadores, a fim de sanar as possíveis falhas, tendo em  vista sempre a melhoria da qualidade do ensino oferecido .

         6_ Após 5 ( cinco) anos de vigência deste Plano, op Departamento de Educação, Cultura e Esportes, poderá implantar seu próprio Sistema de Ensino, buscando atender as peculiaridades locais e regionais e as necessidades dos educandos.

Este Plano Municipal de Educação define

             _ as diretrizes para a gestão e o financiamento da educação .

    _as diretrizes e metas para a formação e valorização do magistério e demais                profissionais da  educação , nos próximos dez anos 

 Educação Básica

1 _Educação Infantil 

               Diagnóstico  

          A criança tem direito ao cuidado e a educação a partir do seu nascimento . educação   é elemento indispensável para a pessoa humana, e deve estar presente desde o momento de seu nascimento, como instrumento de sua formação, desenvolvimento, integração social e realização pessoal .

              Além do direito da criança a Constituição Federal estabelece o direito dos trabalhadores, pais e responsáveis, à educação de seus filhos e dependentes de 0 a 6 anos , tendo em vista que as famílias de renda insuficiente não têm recursos para proverem os meios adequados para o cuidado e educação de seus filhos pequenos e nem condições de adquirir os conhecimentos sobre o processo de desenvolvimento da criança,  que a pedagogia oferece .

            O Município de Jumirim iniciou a construção de uma creche em 2003, para atender crianças de 0 a 3 an0os, cujo funcionamento está previsto para 2004, uma vez que os recursos financeiros não permitem que ela seja construída rapidamente.

           A fim de atender pedidos de algumas famílias foi aberta uma sala para crianças de 3 anos na EMEFEI . Está classe conta com 18 crianças freqüentando e elas recebem, além de uma  educação especial , própria para sua faixa etária, alimentação e cuidados especiais . 

       Na Pré- Escola o Município atende  96  crianças de 4 a 6 anos . essas crianças vêm da zona urbana e rural e a Prefeitura oferece o  transporte gratuito para que possam freqüentar a Escola .

EMEFEI- Jumirim “! Gov. Mário Covas Junior “
    Pré Escola – Período da Tarde



PRÉ I
PRÉ II
PRÉ III
TOTAL



31
22
43
96

      Diretrizes :

         A educação Infantil, primeira etapa da educação Básica, estabelece as bases da personalidade humana, da inteligência, da vida emocional da socialização.

         As primeiras experiências da vida são as que marcam profundamente as pessoas. Se positiva, reforçam ao longo da vida, a autoconfiança, cooperação, solidariedade, responsabilidade . Estudos revelam que os primeiros anos de vida são fundamentais para o desenvolvimento e aprendizagem posteriores . Segundo estes estudos a educação infantil inaugura a educação da pessoa.

        Essa educação ocorre na família, na comunidade e nas instituições. O papel  das instituições torna-se cada vez mais importante, uma vez que a educação por elas ministradas complementa a  ação da família.

       Cada vez mais se reconhece a importância da Educação Infantil para a formação integral da pessoa, no desenvolvimento de sua capacidade de aprendizagem e na elevação do nível da inteligência. Sabemos que a inteligência  não é herdada geneticamente  nem transmitida através do ensino, mas construída a partir do nascimento , na interação social mediante a ação sobre os objetos , as circunstâncias e os fatos . 

      O retorno do investimento na Educação Infantil é maior que qualquer outro.

     A Educação Infantil, conforme preceitua a Constituição Federal e LDB  é responsabilidade das 3 esferas de governo: Município, Estado e União, sendo  que os Estados e Municípios deverão atuar com o apoio técnico e financeiro, cabendo aos Municípios a administração,  buscando sempre a qualidade do ensino ministrado .

      Em virtude da importância da Educação Infantil, a formação dos educadores merece e merecerá ao longo dos anos uma atenção especial uma vez que são os mediadores no processo de desenvolvimento e aprendizagem .

     Além da formação acadêmica, requer-se  a formação permanente, inserida no trabalho pedagógico do qual deve alimentar-se e renovar-se constantemente.

     Segundo a Constituição Federal, art 208,IV, “ a educação é direito de toda criança e obrigação do Estado ”.Embora não seja obrigatória, os pais sempre 

que desejarem ou necessitarem poderão matricular seu filho na instituição que mantém a Educação Infantil.

     Embora a legislação garanta o direito da criança, todos sabemos que nem sempre os recursos financeiros são suficientes  para que o Município atenda o que preceitua a Lei, por esta razão utiliza-se como prioridade o atendimento às crianças das famílias de menor renda e mães trabalhadoras.

       No Município de Jumirim embora a escola não atenda 100% das crianças da Pré-Escola, até a presente data, atende a todas as mães que procuraram matricular seu filhos, não importando as condições sociais das famílias .

      As salas têm, no máximo 22 alunos e a proposta pedagógica é a do Objetivo,  de São Paulo que está totalmente em consonância com os Parâmetros Curriculares Nacionais e Temas Transversais .

Objetivos e Metas

           1 _ Ampliar cada vez mais a oferta de vagas, no sentido de, nos primeiros 05 anos atender a pelo menos 80% da população  de 4 a 6 anos e 50 % da população de 3 anos e no     final do dez anos , se houver recursos financeiros suficientes , 80 % das crianças de 0 a 3 anos e 100 % das crianças de 4 a 6 anos .

          2 _ Construção de uma Creche ( já iniciou) para no 2º semestre de 2004 atender as crianças de 0 a 3 anos, principalmente as que estão em situação de risco.

          3_ À partir da vigência deste plano, ao admitir novos profissionais na Educação Infantil, dar prioridade aos graduados em cursos  específicos de nível superior.

         4_ Garantir a alimentação escolar para as crianças atendidas na Educação Infantil, através da colaboração financeira da União e do Estado.

         5_ Garantir o transporte das crianças atendidas na Educação Infantil, que residem na Zona Rural e da Zona Urbana, quando distante da Escola.

         6_ Utilizar mobiliário equipamento e materiais  adequados às faixas    etárias das crianças .

         7_ Elaborar padrões mínimos de infra-estrutura para o funcionamento  de instituições de educação Infantil ( creches e Pré-Escola ) publicas e privadas que porventura, neste 10 anos , venham a instalar-se no Município, a fim de assegurar o atendimento das características das faixas etárias e das necessidades do processo educativo quanto a:

         a)  espaço interno , iluminação , insolação , ventilação , visão para o espaço externo , rede elétrica e segurança , água potável, esgoto sanitário.

        b)  instalações sanitárias  e  para higiene pessoal;

        c)  instalações para preparo  ou serviço de alimentação ;

        d) ambiente interno e externo para o desenvolvimento das atividades, conforme as diretrizes curriculares e a metodologia da  educação Infantil , incluindo  o repouso , a expressão livre, o movimento e o brinquedo .

       e) mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos ;

      f) adequação às características das crianças especiais .

      8-Somente autorizar construção e funcionamento de instituições de                                                                                         educação infantil, públicas ou privados, que atendam aos requisitos de infra-estrutura definidos no item 7.

      9- Proporcionar cursos de formação continuada a todos os Educadores da Educação Infantil com o objetivo de buscar cada vez mais , um ensino de melhor qualidade.

  2_Ensino Fundamental 

Diagnóstico

            O Ensino Fundamental é obrigatório e gratuito, nos termos da Constituição Brasileira . O artigo 208, da Lei Magna , garante sua oferta também para aqueles que não tiveram acesso na idade própria . De acordo com LDB, artigo 32, o Ensino Fundamental é básico na formação do cidadão , uma vez que o pleno domínio da leitura , da escrita e do cálculo constituem meios  para o desenvolvimento da capacidade de aprender e de se relacionar no meio social e político, daí a necessidade de oferecê-lo a toda a população.


Felizmente, no Município de Jumirim, a legislação tem sido cumprida, uma vez que mantemos o Ensino Fundamental para todas as crianças de 7 a 14 anos, o Telecurso 2000 (5ª a 8ª séries), classe de 

Alfabetização de Jovens e Adultos para  as pessoas que não concluíram o Ensino Fundamental ou não freqüentaram a Escola, na idade própria.


Embora haja no Município algumas pessoas que não freqüentaram a Escola e não estão querendo fazê-lo, estamos buscando, de todas as formas convencê-los a freqüentar as classes de Alfabetização.

          Quanto à realidade do ensino oferecido, acreditamos que tem melhorado a cada ano. Adotamos a proposta pedagógica do “Objetivo”, através da parceria e, além do material que as crianças recebem, os Professores são assessorados por uma equipe pedagógica altamente competente. Além disso procuramos oferecer cursos de capacitação para todos os Professores, sempre que o Calendário nos permite.

        Matrícula no Ensino Fundamental 2003


        Municipal
Estadual

1ª a 4ª Séries
185
0

5ª a 8ª Séries
158
0

 Matrícula no Ensino Médio – 2003



 1ª a 3ª Séries
   Municipal
Estadual


0
111

Diretrizes

          As diretrizes que norteiam a educação fundamental estão contidas na Constituição Brasileira, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, nos Parâmetros curriculares e na legislação municipal vigente.


Durante a vigência deste Plano, o Ensino Fundamental deverá atingir seu objetivo, que não é apenas matricular o aluno, mas oferecer ensino de qualidade e garantir sua conclusão.


Deverão ser adotadas, nos primeiros cinco anos, políticas educacionais especiais para corrigir as distorções idade-série.


Além do atendimento pedagógico, a Escola tem diversas responsabilidades sociais  a cumprir que vão além do simples ensinar. Temos vários programas suplementares,que garantem melhor equilíbrio e desempenho dos alunos, como:

           _Transporte Escolar – por acreditarmos que “o lugar da criança é na Escola”, a prefeitura não tem medido esforços no sentido de dar assistência aos alunos da Zona Urbana, mas distantes da Escola.

A frota da Prefeitura com  02 Kombs, 02 Microônibus e 01 Topic. Além da frota própria da Educação, contrata, anualmente uma empresa para auxiliar no transporte Escolar.

          _Merenda Escolar – A merenda, de excelente qualidade, é preparada na própria Escola, de acordo com cardápio elaborado por nutricionista e aprovado pelo CAE. É bastante variado e as crianças recebem, diariamente, além das refeições, o café da manhã e duas vezes por semana uma fruta  ou sobremesa.

         _Inglês e Informática – são oferecidos aos alunos como enriquecimento curricular nas séries iniciais, no horário das aulas e de 5ª a 8ª séries, em período diverso.

        _Arteterapia – as crianças com dificuldades de aprendizagem são encaminhados para uma psicóloga que trabalha a arteterapia como forma de ajudá-los a vencer os problemas e melhorar o aproveitamento.

       Com a finalidade de solucionar os problemas comportamentais e de aprendizagem apresentados por alunos, nos primeiros anos de vigência deste Plano deverá ser contratada uma Psicopedagoga para trabalhar na Escola, dando suporte para os educadores.

       Objetivos e Metas

          1_ Garantir o acesso e permanência de todas as crianças de 7 a 14 anos na Escola, buscando para  tanto, sempre  que houver necessidade, a colaboração da União e dos Estados.

         2_ Garantir, através de programas específicos como recuperação paralela, aceleração da aprendizagem, classes de reforço, atendimento psicopedagógico, capacitação de Professores, a redução da taxa de repetência em pelo menos 50%, nos três primeiros anos  da vigência deste Plano.

       3_ Buscar,  junto aos órgãos competentes , apoio para trazer para a Escola, os alunos que por ventura venham a abandonar os estudos para exercer alguma atividade remunerada.

       4_ Apoiar e incentivar a criação do Grêmio Estudantil, como forma de buscar a participação dos 

jovens no processo ensino-aprendizagem e exercício da cidadania.

      5_ Garantir, em parceria com a União e o Estado, o provimento da alimentação escolar, a fim de que as crianças e adolescentes tenham garantidos  os níveis calóricos e protéicos necessários à sua faixa etária

     6_ Promover a participação da Comunidade na gestão da escola, através dos diversos Conselhos e associações existentes.

     7_ Elaborar, nos 5 (cinco) primeiros anos, padrões mínimos de infra estrutura para os  prédios que venham a ser construídos no Município, com o objetivo de abrigar Escolas de Ensino Fundamental, incluindo:

        a) espaço, iluminação, insolação, ventilação, água potável, rede elétrica, segurança e temperatura ambiente;

       b) instalações sanitárias e de higiene;

       c) espaços para esporte, recreação, biblioteca e serviços de Merenda Escolar

       d) adaptação dos prédios escolares para o atendimento dos alunos portadores de necessidades especiais;

       e) atualização e ampliação do acervo das bibliotecas;

       f) mobiliário, equipamentos e matérias pedagógicos;

       g)telefone e serviço de reprodução de textos;

       h)informática, equipamento e multimídia para o ensino

         8_  Nos primeiros três anos de vigência deste Plano fazer o censo educacional, das  crianças fora da Escola, visando universalizar a oferta do ensino obrigatório.

         9_ Desenvolver a educação ambiental, como tema transversal, de maneira integrada, contínua e permanente, conforme previsto na Lei 9795/99;

        10_ Elaborar formas diferenciadas para a avaliação da aprendizagem, tendo em vista sempre a melhoria da qualidade do ensino oferecido;

        11_Promover cursos de capacitação incentivar os professores a participarem sempre que surgirem ofertas de novos, a fim de que possam tornar as aulas mais atraentes e, conseqüentemente, mais produtivas. 

       12_Após muitos estudos e oferta de cursos de capacitação que preparem o educador para trabalhar, com sucesso, com a progressão continuada, o Município poderá acabar com a Seriação e adotar esta nova prática na Escola

      13- Ao admitir Professores para as quatro primeiras séries do Ensino Fundamental, dar preferência para aqueles que tenham nível superior, especialmente Magistério Superior ou Pedagogia, de forma que, nos primeiros cinco anos de vigência deste plano, não tenhamos nenhum Professor sem formação universitária.

3_Ensino Médio

Diagnóstico

O Ensino Médio é mantido pelo governo do estado, na EE Prof. Jefferson Soares de Souza, e conta com o número de alunos demonstrado no quadro abaixo:

Período

    manhã
    Noite

Alunos Freqüentes
1ªsérie
19
22


 2ª série
17
25


 3ª série
0
28

Total

36
75

Alunos Desistentes

1ª série
0
6


2ª série
0
1


3ª série
       -
3

Total 
 
0
10

            A Escola havia encerrado suas atividades e os alunos passaram a fazer a matrícula na EE Plínio Rodrigues de Moraes” , de Tietê que mantinha 3 classes no prédio da extinta Jefferson Soares de Souza, no período da noite apenas.


      Em 2002, após muitos pedidos a Diretoria de Ensino de Itu, recebeu autorização da CEI para que reativasse a EE Prof. Jefferson Soares de Souza.

           A reativação da Escola incentivou os jovens a retomarem seus estudos, pois os que queriam freqüentar as aulas no período da manhã, tinham que viajar diariamente para Tietê, levando-os a desistir de fazer o segundo grau.

            Os alunos que residem na Zona Rural são transportados pela Prefeitura para que possam freqüentar a Escola.


      O Departamento de Educação, Cultura e Esportes mantém também na Escola Jefferson 01 Telesala de 5ª a 8ª Séries para os jovens e adultos que não tiveram oportunidade de concluir o Ensino Fundamental na idade própria.


     Esses alunos também são incentivados a freqüentar o Ensino Médio.

Objetivos e Metas
            Embora o Ensino Médio esteja a cargo do governo estadual, o Departamento de educação tem como objetivos e metas, cobrar dos órgãos superiores:

           1 _ Melhoria dos Cursos de Formação Profissional dos Professores, a fim de que melhore a qualidade do ensino ministrado.

           2_ Enquanto não se faz uma reformulação do Curso de Formação, oferecer cursos de capacitação para os educadores, com o objetivo de oferecer um ensino que prepare o educando para a vida e para o exercício da cidadania.

          3_ Dotar a Escola de laboratórios de Biologia, Química e Física, para tornar as aulas mais participativas e atraentes.

         Após atendidas todas as necessidades da Educação Infantil e Ensino Fundamental  e, se  os recursos financeiros permitirem, o Município poderá assumir o Ensino Médio, a fim de garantir a qualidade da Educação em todos os níveis.

Educação de Jovens e Adultos

Diagnóstico

     Em virtude  da existência de Olarias e cerâmicas que empregam mão de obra não especializada , o Município recebe , famílias das mais diversas regiões do Pais , como Sul, Norte e Nordeste.


A maioria  dessas pessoas não freqüentaram Escola e, quando o fizeram, não concluíram  o Ensino Fundamental .


Com o objetivo de erradicar o analfabetismo e oferecer oportunidade para que todos concluam o ensino fundamental, implantamos, no ano de 2001, uma Classe de Alfabetização Intensiva de Jovens e Adultos em parceria com o Sesi e continuamos  com a Telesala Telecurso 2000, que o Município já mantinha, para os alunos de 5ª à 8ª Séries .


No mês de julho de 2003 , entregamos o Certificado de Conclusão e encerramos a Classe de Alfabetização , por falta de pessoas interessadas em freqüentá-la.


Embora tenhamos no Município, adultos  que não são alfabetizados , estes não querem freqüentar a escola . Fizemos um trabalho junto às empresas, sem sucesso. Caso , no próximo ano, surjam novas matriculas a Classe será reaberta.

          Quanto à Telesala, de 5ª a 8ª Série , continua funcionando normalmente , com 37 alunos inclusive um julho , reabrimos a matrícula para os alunos que concluíram a 4ª série, na Classe de Alfabetização ( 14 alunos).

Objetivos  e Metas

         1_ Assegurar a oferta de educação de Jovens e Adultos, equivalente às quatro primeiras séries do Ensino Fundamental, sempre que houver clientela para tanto, a fim de erradicar o analfabetismo .

        2_ Manter a oferta de cursos equivalentes às quatros séries  finais do ensino Fundamental para toda  a população de 15 anos ou mais, que não conseguiu complementar os estudos na idade própria ou que vier a concluir as quatros séries na Classe de Alfabetização .

       3_ Estimular todos os jovens e adultos a freqüentarem as Classes de Alfabetização ou a Telesala de 5ª a 8ª séries.

      4_ Buscar recursos financeiros junto ao governo da União e Estado para manutenção de cursos básicos de formação profissional,com o objetivo de melhorar a qualidade da mão de obra.

     5_ Incentivar empresas públicas e privadas a cuidarem para que seus funcionários tenham no mínimo o Ensino Fundamental completo.

     6_ Buscar parceria com o Sesi e Senai para a manutenção da Telesala e Classe de Alfabetização . garantindo aos alunos uma educação de qualidade .

Educação Especial

      Diagnóstico

             As crianças e adolescentes do Município que apresentam problemas de saúde mental, são atendidas na APAE de Laranjal Paulista, Município vizinho, e a Prefeitura oferece transporte gratuito para todas .


     As demais crianças freqüentam a Escola  e são atendidas pelo Departamento  de Saúde, através da 

Psicóloga que trabalha também a arte-terapia  e outro programas especiais como : doze dias, doze minutos,etc...

          Temos um aluno com problema de visão que tem acompanhamento dos profissionais  da Escola Santa Luzia , de Itu, especializada em deficientes visuais. A coordenadora pedagógica e a professora da classe receberam orientações sobre como trabalhar com ele , a fim de evitar que perca totalmente a visão.

          Acreditamos que a inclusão ainda não foi completamente entendida, por esta razão estamos buscando cursos de capacitação para nossos educadores, a fim de que  o trabalho com os diferentes “, possa ter a mesma qualidade que pretendemos para todos os demais alunos.

Objetivos e Metas

         _ Trabalhar sempre em parceria com os Departamentos de Saúde e Promoção Social , no sentido de diagnosticar os problemas e estimular as crianças com necessidade educacionais especiais , tanto no ensino fundamental como na educação Infantil .

         _ Nos primeiros cinco anos de vigência deste Plano , oferecer cursos sobre atendimento  básico aos alunos especiais, para os educadores , tanto do ensino fundamental como da educação  infantil.

         _ Anualmente, aplicar testes de acuidade visual e auditiva, em parceria com o Departamento de Saúde, a fim de detectar possíveis problemas eoferecer para as crianças especiais, o apoio necessário para que desenvolva suas potencialidades.

        _ Promover após ter capacitado os educadores, a integração dos educandos com necessidades especiais, em classes comuns, de forma que em dez anos todas as crianças estejam recebendo a mesma educação de qualidade.

         _ Estabelecer em parceria com escolas, organizações governamentais e não governamentais, redes municipais, a fim de tornar disponíveis aos alunos, com visão sub-normal ou cegos, livros de literatura em braile e em caracteres ampliados.

         _ Utilizar os equipamentos de informática como apoio à aprendizagem do educando com necessidades especiais, fazendo, quando necessário, parceria com organizações da sociedade civil voltadas para esse tipo de atendimento.

         _ Promover a formação em serviço, continuada, para os professores que possuem em sala, os alunos com necessidades especiais.

        _ Ter no quadro dos funcionários da Escola um Psicopedagogo para acompanhar o desenvolvimento das crianças com necessidades especiais e orientar os educadores sobre os projetos pedagógicos mais eficientes para atingir os objetivos propostos.

      _ Buscar, sempre que houver necessidade, recursos financeiros junto à União e o Estado no sentido de garantir o atendimento a todos  que tenham necessidades educacionais especiais.

      _ Buscar parceria com outros Municípios, através de convênios, com o objetivo de atender às crianças e adolescentes portadores de deficiências a fim de garantir-lhes o direito a uma educação de qualidade.

      _ Estabelecer, durante a vigência deste Plano, mecanismos de cooperação com a política de educação para o trabalho, em parceria com organizações governamentais ou não governamentais, para o desenvolvimento de programas de qualificação profissional, com a finalidade de colocá-los no mercado de trabalho.

Educação tecnológica e Formação Profissional

Diagnóstico
              A oferta de cursos de formação para o trabalho é ainda bastante pequena no Brasil. Além das redes federais e estaduais de Escolas Técnicas, há alguns programas do Ministério do trabalho, das secretarias estaduais Municipais do trabalho e dos Sistemas Nacionais de  Aprendizagem e ainda um número  considerável de cursos de curta duração oferecidos pelas empresas para seus funcionários, alguns deles de Educação à Distancia, para treinamento pessoal.

          
Infelizmente, a instalação dos cursos técnicos, de qualidade, exigem investimento muito alto, tanto para sua instalação, como para sua manutenção. A quantidade insuficiente de oferta torna os cursos existentes muito seletivos,  favorecendo os alunos de renda maior, que geralmente possuem melhor nível de escolarização, deixando de lado o jovem trabalhador que é quem tem maior necessidade de profissionalização adequada.

           
No município de Jumirim, como não temos Escola Profissionalizante, a Prefeitura oferece ajuda financeira para o transporte dos jovens que freqüentam cursos técnicos nos Municípios vizinhos.

           No ano de 2003 temos 09 (nove) alunos viajando diariamente para freqüentar cursos técnico nos Municípios de Tatuí  e Piracicaba.

          Quanto à população adulta, o Departamento de Promoção Social em parceria com os Governos do Estado e União, mantém o Programa “Renda Mínima”, além de melhorar a renda familiar com a renda dos produtos que confecciona, aprende uma profissão nas áreas de panificação, confeitaria costura e tecelagem.

Objetivos e Metas

         _ Nos primeiros 05 anos de vigência deste Plano a Prefeitura do Município, através dos Departamentos de Educação, Cultura e Esportes e Promoção Social, deverá buscar recursos junto aos governos da União e Estado, no sentido de trazer cursos de preparação profissional, de curta duração mantida por órgãos como Sesi,  Senai, Sebrae, com o objetivo de formar mão de obra especializada para as diversas  atividades desenvolvidas no Município como: cerâmica, madeira, olaria, etc...

          _ Incentivar os donos das industrias a promover treinamento em serviço para seus funcionários, com o objetivo de melhorar a mão de obra e, conseqüentemente, a qualidade dos produtos oferecidos.

Ensino Superior

            Embora não tenhamos Escola de Ensino Superior, temos incentivado os concluintes do Ensino Médio a continuar os estudos.

           A prefeitura, através do Departamento de educação, Cultura e Esportes, oferece ajuda financeira para o transporte dos jovens que freqüentam o Ensino Superior, nos Municípios vizinhos e viajam diariamente.

          Em 2003 temos 23 alunos freqüentando Escolas de Ensino Superior, nos Municípios de Piracicaba e Itu e 03 Professoras fazendo curso de Complementação Pedagógica.

Objetivos e Metas

        Mesmo que não mantenha o Ensino Superior, o Município tem responsabilidade de zelar pelos Munícipes, buscando soluções para os problemas que os afligem, por esta razão, deverá:

        _ Trabalhar junto aos governos da União e Estado, com o objetivo de sensibilizá-los a promover as  mudanças necessárias  nas Escolas de Ensino Superior, principalmente nas que oferecem cursos para a formação de Professores, para que nossos futuros educadores tenham didática necessária para trabalhar com as crianças da Educação Básica.

       _ Procurar em União com os demais Municípios uma forma de levar até os órgãos superiores a necessidade urgente de acabar com as Escolas de Educação Superior que mantém cursos vagos ou de finais de semana.

       _ Conscientizar os pais para que incentivem seus filhos a freqüentar o Ensino Superior a fim de ampliar seus conhecimentos e, conseqüentemente  buscar uma profissão melhor, que lhes permita fazer o que gostam com competência.

Financiamento e Gestão da Educação

             A Educação é requisito fundamental para o exercício pleno da cidadania, para o desenvolvimento humano e para a melhoria da qualidade de vida da população.

           A constituição Federal, determinou que a Educação é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser assegurada, com absoluta prioridade à criança e ao adolescente pela família, pelo Estado e pela sociedade.

         Embora a educação tenha outras dimensões relevantes, inclusive a econômica, o fundamento da obrigação do poder público de financiá-la é o fato de constituir um direito. Assim, a Educação e seu financiamento não poderão ser tratados como problema econômico, mas como uma questão de cidadania.

         De acordo com a Lei de Diretrizes  e Bases da educação Nacional em seu artigo 69, a União nunca aplicará, anualmente, menos  que 18 por cento e os Estados e Municípios 25 por cento ou que consta nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.

        A lei 9424/96, regulamentou a Emenda Constitucional nº 14/96 que instituiu o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 

Valorização do Magistério, define que dos 25% dos recursos de impostos dos Estados e Municípios vinculados às aplicações na manutenção e desenvolvimento do ensino público, referidos no art 69, pelo menos 60 % devem ser despendidos no ensino fundamental e o restante, nos demais níveis de ensino, atendido o disposto nos arts 10 e 11 da LDB. Além dos  15 % retidos do Fundo , devem aplicar, na manutenção e desenvolvimento do ensino público, pelo menos 25 % de seus impostos e transferências constitucionais.

              Estados e Municípios, de acordo com a legislação vigente, deverão, portanto, aplicar na manutenção e desenvolvimento do ensino.

              I_ Os recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério, os quais deverão ser aplicados integralmente no ensino fundamental público;

            II_ 10% dos demais recursos provenientes  das transferências do IPI, do ICMS , do FPE ou FPM, os quais podem ser aplicados em quaisquer dos níveis do ensino público da responsabilidades do Estado ou Município.

          III- 25% dos recursos provenientes dos demais impostos, dos quais pelo menos 15% serão aplicados necessariamente no ensino fundamental público.

          O Município de Jumirim, para manter o ensino fundamental, recebe ajuda do FUNDEF, pois contribuiu até 30 de Julho com R$ 252.029,09 e recebeu R$ 269.135,64 , portanto R$ 17.106,65 a maior.

        Infelizmente os repasses das demais fontes, feitas pela União e Estado estão cada vez menores, deixando os Municípios com sérios problemas, pois a Educação Infantil, que tem como objetivo cuidar e educar nas diversas dimensões humanas- sociais, cognitivas, afetivas e físicas – como fator de desenvolvimento e formação para o exercício pleno da cidadania, tem sido prejudicada.

           A criança não deve ser vista apenas como cidadã do futuro. “Ela é hoje, no aqui e no agora, cidadã plena de direitos”.

         Para que o Município possa cuidar melhor da educação de todas as crianças, jovens e adultos há necessidade urgente de se promover:

        _Uma rediscussão dos mecanismos de financiamento da educação, à nível  federal, garantindo fontes claras de financiamento da educação infantil, ensino fundamental, ensino médio, educação especial, educação de jovens e adultos, revendo especialmente, o papel supletivo da União;

  _ Elevação da participação da União nos recursos o FUNDEF;

       _ Atualizar o custo-aluno de cada FUNDEF estadual, de acordo com o censo escolar do ano em curso;

       _ Repassar diariamente para as contas de cada Município, o percentual do salário educação de acordo com o número de alunos matriculados;

      _ Reajustar o valor ” per capta” da merenda escolar .

Valorização  do Profissional da Educação
        Não se pode falar em qualidade de Ensino sem pensar na formação continuada de todos os profissionais que trabalham na Educação, de modo especial dos Educadores e também da sua valorização através de pagamentos de melhores salários .

               O Departamento de Educação, Cultura e Esportes, tem procurado incentivar os Professores, Coordenadora Pedagógica e Direção da Escola, a participar de cursos e palestra, buscando sempre melhorar a atuação pedagógica e conseqüentemente a qualidade de ensino.


    Além do incentivo tem proporcionado cursos de atualização na própria Escola e educação continuada à distância através de fitas de vídeos .


    Nos primeiros dois anos de vigência deste Plano deverá ser elaborado um novo Plano de Carreira para os Professores, buscando melhorar os salários, dentro das possibilidades orçamentárias da Prefeitura .

           Todos os esforços, no sentido de buscar verbas junto ao Governo da União e do Estados serão feitos com o objetivo de que os Professores tenham seu trabalho valorizado e a população uma educação  de melhor qualidade.

           Somente a educação de qualidade levará o ser humano a exercer uma profissão que o torne realizado e feliz .

          Neste novo milênio, em que estamos vivendo, o conhecimento é fundamental para que o ser humano desenvolva sua potencialidade e saiba, com clareza, qual a profissão que deseja exercer .

         O magistério, tem que ser uma opção consciente e responsável pois a Escola , quando a família falha, é a ultima chance que as crianças e jovens têm para construir um futuro melhor e mais promissor . Diretores e Professores têm uma responsabilidade muito grande, por esta razão devem ter um salário compatível que lhes permita dedicar a maior parte do seu tempo para a formação do ser humano, que, conseqüentemente será o responsável pela comunidade , Estado e País em que vive.

Acompanhamento e Avaliação do Plano

            Os responsáveis diretos pela avaliação do Plano serão sempre o Departamento de Educação, Câmara Municipal e os Conselhos Municipais da Educação e Controle e Acompanhamento Social.

            A sociedade representada pelo pais , autoridades e Conselhos Municipais também terão um papel importante no Acompanhamento e Avaliação deste Plano .


            A cada três anos a Comissão nomeada pela Portaria 907/2003 para elaborar o Plano, deverá ser convocada para uma avaliação e acompanhamento do mesmo.

           Caso alguma meta não esteja sendo alcançada ou alguma ação não esteja sendo implementada há necessidade de levantar as causas e redimensionar o Plano quanto a elas                                                             

           O Plano é uma Lei e precisa estar sempre viva na consciência da população e na preocupação de legisladores e executores

            Jumirim, 11 de Novembro de 2003.

Darci Schiavi

                                  Prefeito Municipal

